
 
 

 

REQUERIMENTO à MESA solicitando a 

JUNTADA do PARECER da Comissão de 

Assuntos Relevantes, com a finalidade de analisar, 

debater e fiscalizar a qualidade da prestação do 

serviço de distribuição de energia elétrica no 

município. 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEREMOS, nos termos do § 6º do art. 74-B do Regimento Interno, a 

JUNTADA do PARECER FINAL da Comissão de Assuntos Relevantes 

constituída com a finalidade de analisar, debater e fiscalizar a qualidade da 

prestação do serviço de distribuição de energia elétrica prestados pela 

concessionária Enel no município de Santo André. 

JUSTIFICATIVA: A Comissão foi instituída pela Resolução nº 8, de 26 de março 

de 2025, com prazo inicial de 90 (noventa) dias para o exercício de suas 

atividades. Considerando a relevância e a complexidade dos temas discutidos, 

esse prazo foi prorrogado por igual período por meio da Resolução nº 17, de 23 

de junho de 2025. 

Assim, concluídos os trabalhos é que requer a leitura do Relatório e juntada do 

mesmo e demais documentos relacionados a atuação da Comissão de Assuntos 

Relevantes. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 23 de setembro de 2025. 

 

DENIS GAMBÁ 

Vereador 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360035003900370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-09-23T12:25:17-0300




